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D E C R E T O S

Em, 7 de janeiro de 2019.
DECRETO Nº 35453

Avoca o Departamento de Manutenção de Próprios da Educação e delega na forma que especifica.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1o Fica avocado ao Gabinete do Prefeito o Departamento de Manutenção de Próprios da Educação – SESE05,
constante no inciso VI, do artigo 14, da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de abril de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 7657,
de 9 de outubro de 2018, com suas respectivas unidades administrativas, atribuições e servidores.
Art. 2o Fica delegada, nos termos do inciso VIII e do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município,
as unidades da estrutura organizacional avocada na forma do artigo anterior à Secretaria de Obras.
Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 35454
Avoca o Departamento de Transportes Internos, sua estrutura básica e atribuições.
GUSTAVO HENRIC COSTA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições, que lhe
confere o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos;

DECRETA:
Art. 1o Fica avocado ao Gabinete do Prefeito o Departamento de Transportes Internos - SGMSAI06, constante
no artigo 16 e Anexo II, da Lei Municipal nº 7.550, de 19 de Abril de 2017, alterada pela Lei Municipal nº 7.657,
de 9 de outubro de 2018, com suas respectivas unidades administrativas, atribuições e servidores.
Art. 2o Fica delegada, nos termos do inciso VIII e do parágrafo único, do artigo 63, da Lei Orgânica do
Município, a unidade da estrutura organizacional avocada na forma do artigo anterior à Secretaria de
Transportes e Mobilidade Urbana.
Art. 3o Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto Municipal nº 35051, de 28 de julho de 2018.

P O R T A R I A S

Em, 7 de Janeiro de 2019.
PORTARIA Nº 009/2019-GP

GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Marcelo Luiz de Araujo (código 64368), Assessor de Unidade (334-30), lotado na SSP.

PORTARIA Nº 010/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, o servidor João Carlos Pannocchia (código 63789), Secretário Municipal (304-15),
lotado na SE.

PORTARIA Nº 011/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, o senhor Paulo Sergio Rodrigues Alves, Presidente do Instituto de Previdência dos
Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos - IPREF.

PORTARIA Nº 012/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA a pedido, o servidor Giuliano Vincenzo Locanto (código 63817), Secretário Municipal (304-3),
lotado na STMU.

PORTARIA Nº 013/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Marco Aurelio da Silva Costa (código 64449), Assessor de Unidade (334-3), lotado na SGE.

PORTARIA Nº 014/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 2.046/2018-GP, que nomeou o servidor Robson José de Oliveira (código
14704), para ocupar o cargo de Diretor de Departamento (302-67), lotado na SDU03.

PORTARIA Nº 015/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos memorandos nºs
222 e 223/2018-SDH00.01,
SUSTA os efeitos da Portarias abaixo relacionadas, que designaram as servidoras para exercerem as seguintes funções:
1 – 1.592/2017-GP, Ellen Taíse Gonçalves Martins Biavo (código 44930), Supervisão de Setor (277-543),
SDH00.02.01.01, e
2 – 1.495/2017-GP, Iolanda Marques Trindade (código 11252), Supervisão de Setor (277-579),
SDHSPI00.01.02.01.

PORTARIA Nº 016/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 219/
2018-SSP,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.125/2017-GP, que designou o servidor Fernando Alonso (código 34687),
para exercer as funções de Chefe de Seção Técnica (352-523), lotada na SSP00.04.02.

PORTARIA Nº 017/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do memorando nº 200/
2018-SM,
TORNA SEM EFEITO as Portarias abaixo relacionadas, referente às servidoras conforme segue:
2.426/2018-GP, Regina Soares Parra Gonçalves (código 42724),
2.465/2018-GP, Daniela Costa de Abreu Franco (código 48840).

PORTARIA Nº 018/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/2011, Lei Municipal nº 7.562/2017 e o que consta do
memorando nº 265/2018-SDAS,
DESIGNA os servidores abaixo relacionados, para as seguintes funções:
1 – Maria Lucia de Oliveira Cavalcante (código 23618) (5965);
Para: Chefe de Seção Técnica (352-671), SDAS03.07.02;
Decorrência: instituída pela Lei Municipal nº 7.657/2018.

2 – Isaque Alves dos Santos (código 21139) (5970);
Para: Chefe de Seção Administrativa (353-350), SDAS02.05.07;
Decorrência: sustação da designação de Maria Lucia de Oliveira Cavalcante, sustando-se a Portaria nº 2.302/
2017-GP.

PORTARIA Nº 019/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Luiz Antonio Rodrigues (código 59466) (5956);
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-193);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 020/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Victor Moreira Pannocchia – RG nº 32.597.044-0 CPF nº 373.626.598-52;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-131);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 021/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Paulo Cesar Cardozo Carvalho;
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal (304-3), lotado na STMU;
Vaga: exoneração de Giuliano Vincenzo Locanto, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 022/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos;
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal (304-9), lotado na SGM;
Vaga: exoneração de Paulo Cesar Cardozo Carvalho, exonerando-se do cargo que ocupa atualmente.

PORTARIA Nº 023/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA o senhor Eduardo Augusto Reichert, para ocupar o cargo de Presidente do Instituto de Previdência
dos Funcionários Públicos Municipais de Guarulhos - IPREF.

PORTARIA Nº 024/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Ibrahim Faouzi El Kadi – CPF nº 184.830.878-71;
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal (304-2), lotado na SF;
Vaga: exoneração de Peterson Ruan Aiello do Couto Ramos.

PORTARIA Nº 025/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA Sr. Alex Mendes Nepomuceno – RG nº 29.806.348-7 CPF 315.142.708-11;
Para o cargo em comissão: Diretor de Departamento (302-67), lotado na SDU03;
Vaga: sustação do comissionamento de Robson José de Oliveira.

PORTARIA Nº 026/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Clayton Ribeiro Inácio – CPF 358.555.108-40;
Para o cargo em comissão: Assessor de Diretoria (333-383);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

PORTARIA Nº 027/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Consuelo Reina Rocha – CPF 260.009.178-56;
Para o cargo em comissão: Assessor de Secretaria e Coordenadoria (332-127);
Vaga: criada pela Lei Municipal nº 7.549/2017.

 PORTARIA Nº 028/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Srª. Rosangela Aparecida Ferrara – RG nº 18.392.799-0 CPF nº 173.366.978-79;
Para o cargo em comissão: Assessor de Unidade (334-3);
Vaga: exoneração de Marco Aurelio da Silva Costa.

PORTARIA Nº 029/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
EXONERA o servidor Sergio Lamego Brandão (código 66363), Secretário Adjunto (303-1), lotado na SO.

PORTARIA Nº 030/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Paulo Roberto Cecchinato Filho – RG 28.884.777-5 CPF 272.555.508-60;
Para o cargo em comissão: Secretário Adjunto (303-1), lotado na SO;
Vaga: exoneração de Sergio Lamego Brandão.

PORTARIA Nº 031/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
NOMEIA
Sr. Paulo Cesar Matheus da Silva;
Para o cargo em comissão: Secretário Municipal (304-15), lotado na SE;
Vaga: exoneração de João Carlos Pannocchia.

PORTARIA Nº 032/2019-GP
GUSTAVO HENRIC COSTA, Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o disposto no Decreto nº 34.980/2018,
DELEGA sem ônus à Municipalidade, a contar de 07.01.2019, a servidora Maria Angela Gianetti (código
65352), Diretor de Departamento (302), para responder cumulativamente pelas atribuições do cargo Secretário
Municipal (304), lotado na SE, no impedimento de João Carlos Pannocchia.
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Em, 4 de janeiro de 2019.
PORTARIA Nº 001/2019-SGM

O SECRETÁRIO DE GOVERNO MUNICIPAL, PAULO CARVALHO, no uso de suas atribuições que são
conferidas e, considerando o contido no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que dispõe sobre
as atividades e os procedimentos a serem observados pelos órgãos gestores e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta, Indireta, bem como a finalidade de dar cumprimento
às determinações neles constantes e o que consta no memorando nº 01/19-SGMSAI06.02;

RESOLVE:
1 - Designar os servidores abaixo nomeados, como gestores e fiscais responsáveis pelo acompanhamento,
fiscalização, avaliação e ateste da execução dos contratos, conforme segue:

SECRETARIA DE
GOVERNO MUNICIPAL

2 - Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos Municipais
nºs 33912, de 16 de janeiro de 2017, e 33703 de 29 de setembro de 2016, bem como as demais condições
estabelecidas nos respectivos processos, contratos e/ou convênios.
3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

E para constar eu, (MAURÍCIO SEGANTIN), Diretor do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.
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